
Separe corretamente e 
garanta seu direito a receber 

a  BUFUNFA, através do 
Programa Vale Feira. 



Manter a cidade limpa 

é um dever de todos!  

NÃO JOGUE “LIXO” NA RUA! SEPARE SEU 
RESÍDUO, FAÇA SUA ADESÃO AO VALE 

FEIRA!  VAMOS JUNTOS LUTAR POR UM 
MEIO AMBIENTE EQUILIBRADO. 





Atenção: não é necessário separar por 

cores o reciclável, basta separar os 

recicláveis dos não recicláveis e dos 

orgânicos (lixo seco e lixo úmido) 

Recicláveis Orgânico Rejeito 



Recicláveis 
  

 - Aparas de Papel  

- Cadernos 

- Caixas em geral 

- Cartazes Velhos 

- Cartolinas 

- Embalagens longa vida 

- Envelopes 

- Fotocópias 

- Jornais 

- Listas telefônicas 

- Livros 

- Papel cartão 

- Papel de escritório (A4, A3, ...) 

- Papel de Fax 

- Papelão 

- Rascunhos 

- Revistas 

Não Recicláveis 

  

- Papel carbono 

- Papel vegetal 

- Papel encerado 

- Papel plastificado 

- Fotografias 

- Lenços de papel 

- Etiquetas adesivas 

- Fitas adesivas 

- Papel Celofane 

- Fita Crepe 

- Papel Sanitário 

- Papel Metalizado 

- Papel Parafinado 

- Bitucas de Cigarro  

 

Cuidados especiais: 

Devem estar secos, limpos (sem gordura, restos de comida, graxa), de preferência não 

amassados. As caixas de papelão devem estar desmontadas por uma questão de 

otimização do espaço no armazenamento. 

 

 
 PAPEL 



Recicláveis 

  

 

- Copos plásticos (no porta copos) 

- Embalagens Pet 

- Embalagens plásticas diversas, inclusive 

metalizadas.  

- Frascos de produtos 

- Garrafas 

- Potes 

- Sacos / Sacolas 

- Tampas 

- Tubos e canos  

- ISOPOR 

Não recicláveis 

  

- Acrílico  

- Adesivos 

- Celofane 

Possivelmente recicláveis 

  

Isopor tem reciclagem em algumas 

localidades, na UTR de Pinhão tem. 

 

Cuidados especiais: 

Potes e frascos limpos e sem resíduos para evitar animais transmissores de doenças 

próximo ao local de armazenamento . 

PLÁSTICO 



 

 

Recicláveis 

  

- Copos de vidro 

- Embalagens 

- Frascos de vidro em geral 

- Garrafas 

- Lâmpadas incandescentes 

- Potes de produtos alimentícios 

 

 

Não recicláveis 

  

- Cerâmicas 

- Cristais 

- Espelhos 

- Porcelanas 

- Vidros planos (de janelas) 

- Vidros de automóveis 

 

Cuidados especiais: 

Devem estar limpos e sem resíduos. Podem estar inteiros ou quebrados. Se quebrados 

devem ser embalados em papel grosso (jornal ou craft). 

 

 
 

VIDRO 



METAL 

Recicláveis 
  

- Aço em geral 

- Alumínios em geral  

- Arames 

- Ferragens em geral 

- Folha de flandres 

- Latas de alumínio (cerveja, 

refrigerante, sucos, ...) 

- Latas de produtos alimentícios (leite 

em pó, conservas, ...) 

- Latas vazias de tintas (sem sobras de 

tintas, somente com filme seco) 

- Tampinhas de Garrafas 

Não recicláveis 
  

Clipes 
Grampos 

Esponja de aço 
Latas de tinta ou Agrotóxico 

Latas de combustível 

 

Cuidados especiais: 
Devem estar limpos e, se possível, reduzidos a um menor volume (amassados) 



 
 
 
 

Não recicláveis 
  

-Lenços de papel 

 - GUARDANAPO usado 

 

Cuidados especiais: 

Devem ser separados em um recipiente EXCLUSIVO para orgânicos, evitando que 

tenham contato com os recicláveis e rejeitos. 

Recicláveis 

  

- Cascas de frutas e legumes 

- Restos de verduras, legumes e frutas 

- Restos de comida 

- Resíduos de corte de grama 

ORGÂNICO 



COLETORES SUGERIDOS PARA DESTINAR PARA COLETA 

    NÃO RECICLÁVEL (REJEITO)  
 
SACOLA PLÁSTICA OU SACO PRETO 

    ORGÂNICO 
 

SACO TRANSPARENTE 

    RECICLÁVEL 
 

SACO DE RAFIA, BAG OU CEDIDO PELA 
SECRETARIA ATRAVÉS DO PROGRAMA 

VALE FEIRA 







Segundo a LEI Nº 12.305, DE 2 DE AGOSTO DE 2010, podemos definir 

Logística Reversa como: 

 

Instrumento de desenvolvimento econômico e social caracterizado por um 
conjunto de ações, procedimentos e meios destinados a viabilizar a coleta e a 
restituição dos resíduos sólidos ao setor empresarial, para reaproveitamento, em 
seu ciclo ou em outros ciclos produtivos, ou outra destinação final 
ambientalmente adequada; OU SEJA 
 

A devolução dos resíduos perigosos, listados a seguir, aos comerciantes 
e/ou fabricantes; 
 
Esses Resíduos não devem ir para a UTR! 
 

 

 



A seguir listamos alguns resíduos que não devem 
ser destinados á UTR Municipal, sendo de 
OBRIGATORIEDADE do seu gerador, 
comerciantes e/ou fabricantes a destinação 
adequadamente correta.  
 
•Resíduos de saúde (seringas, agulhas e demais); 
•Resíduos Industriais (de oficinas, lodos de Lava Car, de industrias e 
demais contaminados); 
•Pneus; 
•Lâmpadas fluorescentes, de vapor de sódio e mercúrio e de luz mista; 
•Pilhas e baterias; 
•Medicamentos; 
•Embalagens de Agrotóxicos; 
•E demais resíduos previstos na Lei Federal 12.305/2010; 

 

 



Dúvidas ou sugestões não hesite! 
 

Procure a Secretaria de Meio Ambiente  

Rua Orquiza Caldas de Lima,  Vila Caldas.  

Anexa ao pátio de máquinas. 

Ou ligue para equipe (42)3677-1974 

 
 
 

A responsabilidade social e a preservação ambiental significa um 
compromisso com a vida. A preservação do meio ambiente começa com 
pequenas atitudes diárias, que fazem toda a diferença.  Uma das mais 

importantes é a reciclagem do “lixo”. 


